
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 8.420, DE 2017 
 

 
 

Dá nova redação à Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, para alterar a 
composição do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS).  

 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
 
 

Acrescente-se ao Inciso I do Art. 17 um parágrafo único, com a 
seguinte redação:  
 
Art. 17 ................................................................  
I - ......................................................................................  
Parágrafo único: o representante dos Municípios no Conselho Nacional 

de Assistência Social será indicado por entidade de representação dos 
municípios de abrangência nacional.  

.................................  
 
 
 
 

Sala da Comissão,         de outubro de 2017. 
 

 

 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 


